
CHAMADÀ íusLrcÀ n" ooool/2023
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N' CP OOOO1,/2023

COI.IIRÀTO N.: 0007 3,/2023-CpL

Pelo present

rep
dom

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE SI CÉLEBRÀM A PREFEITURÀ MUNÍCIPÀL DE

MocElRo E JosÉ oRLANDo RrBErRo LErrE, PARA FoRNECTMENTo coNFoRl4E

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA EORMA ABAIXO:

ESTÀ,DO DÀ
PREFEITURÀ MU}IICIPÀI DE MOGEIRO

coMr ssÃo PERMÀNENrÉ oe r,rcrmçÀo

Area Rural Mogeiro

einstrumentodêcontrato.deumladoPlefeituraMunicipaldeMogeiro
Presidênte João Pessoa, 4l Cen t ro Moge iro PB, CNPJ N. 08.866.501,/0001-67, nestê ato

resentada pefo Prefeito Antonio José Ferreila,
iciliado na Sitio Pintâdo de Cima, 138

Carteira de Identidade n' 3360118 SSPPÀ,

62, doravante s implesment
contrâto, o qual se regerá

Brasifeiro, SoIteiro, Empiesario, residente e

PB, cPF nô 840.199.644-91,
dorâvante simplesmente CoNIRÀTÀNTE, ê do outlo lado

JOSÉ ORLANDO RIBEIRO LEITE STTIO NOVO, S,/N ZONA RURÀL ITABÀIANÀ PB, CPr n' 021.220 .274-
e CONTRÃTADo, decidiram as partes contratantes a§sinal o Prêsente
pelas c1áusulas e condições seguintes:

crÁusur,À pRrllErRÀ - Dog FrrNDÀMENros:
Estê contrato decorre da Licitação modalidadê
termos da Lei Federaf n' 8.666, de 21 de Junho
as altetações posteriorês das referidas normas'

cl.ÁusulÂ TERcErR.a - Do \rÀrroR E PREços:
O valor total deste contrâto, a base do

OUATROCENTOS REAIS ) .

cóDrco
L2

Chamada
de 19 93

' O0OO|/2023, Processada nos
aÇâo pêrtinente, consideradas

crÁusuÍ,À sEGUltDÀ - Do oBuEro:
O presente contrato têm por objeto: AQUISIÇÃO DE

DO EMPREENDEDOR TAMILIAR RURÀL. PARA ALIMBNTAÇÃO

DO MUNICÍPÍO DÉ MOGETRO.

O fornecimento devêrá ser executâdo rigorosamênte dê acordo com as condiÇões expressas neste
j-nstruftênto, proposta apresentada, eipecificaçóes técnicas correspondentes ' ploce§so de

iiãliuçao noauiiaáae chanáda púb1ica n" oiool/2023 e instluÇões do contratante, documentos esses

áu. fiáum fazendo partes integrantes do presente contrato' independente dê transcriÇáo'

UN]DÀDE ouÀNlrDÀDE P.uNrrÁRro P. TOTÀÍ,
DISCRIMTI{aCÀO

Polpa cie frutas de frutas variadas, atêndendo
cont ro.Le de hig i ene .

preÇo propo§to, é de RS 2'l .4OO,OO (VINTE E SETE MIL E

Kg 2000 13, l0

roiir,
27 .4A0, AA

21 .40A, OO

Púb1 1Ca
ê 1eg i

Av.

cúusulÀ QUÀRTÀ - DO RE.A.,VSTÀT.ÍENTO EM SENÍIDO ESTRITO:

ós paa ço" 
-aortt.a tadôs são fixos e irr:êajustáveis no pr'âzo de um ano'

Dentr:odoprazodevj-gênciadocontlatoêmedianteso]icitaçáodoContlatado.o§preÇospoderáo
sofrêr reajuste após o intelr:êgno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no rPcA-

IBGE acumurâdo, tomâncio-se poa-b""a o mês de apresentaÇâo da respectiva proposta. exclusivamente

pura u" oU.iquções iniciadás e conc-Iuidas após a ocorrência dâ anualidade'
Nos reajustês subsequentes aÔ primêirÔ, o interregno minimo de um ano será contado â pattir dos

efêitôs financêiros do úl'timo reajuste'
No caso de atraso ou ,rao ai""iquÇáã ao indice de reajustamênto, o contratante PagaÍá ao contratâdo

â importância calcutada p"iu'riiai.u variaÇão conhlcida, liquidando a diferenÇa correspondente

tâo logo seja dlvulgado o indice definitivo' Eica o Contratado obrigado a apresentar mêmóriâ de

cÀf.,_rlá .efá...rte aà reajustamento dê preÇos do valor remanêscentê, sêmprê quê êstê ocorreÍ'
Nas aferiÇõês fioais, o:'nàice utj-tizaão pa!â rêajustê será' obrigatoriamênte ' o definitivo'
caso o Índice estabelêcido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será ad'otado, e; substituiçâo, o que vier a ser determinado pê1a lêgislaÇáo

êntáo em vigor.
Na ausência dê prêvisão 1êga1 quanto ao lndice substituto' as partes elegerão novo indice

oficial, para ieaiustamel,to áo pttço do valol remanêscêntê' por meio de termo aditivo'
O reajustê podêrá sêr realizado por aPostil-amênto'

CIÁUSU,À QUINEÀ - DÀ DOTÀçÀO:

As dêspesas correrão por conta da seguiote dotâÇão' constante do orÇâmento vigentê:

GÊNEROS ÀLIMENTÍCIOS DA ÀGRICULTURA EA].{IIIAR E

ESCOI,AR DOS ALUNOS DA RBDE MUNICIPAL DB ENSINO
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Recursos Própr.ios do Município de Mogêiro: LEI MUNICIPÀL 384/2022 02.030 SEC.DE
EDUCACAO, CULTURÀ, ESp. LAZER E TURISMO A2030.12.1,22.2A06.2948 - MANUTENÇÃO DA
SEC.EDUCAÇÂO,CULT,ESp,LAZER E TURISM 3.3,90.30.00.00 MÀTERTAL DE CONSUMO 599 3.3.90.30.00.00
MÀTERTAL DE CONSUMO 5OO 02030.12.3A6.10A2.2012 _ MANUT. MERENDA ESCOLAR (GEN.ÀLIM.LANCHE E
MERENDA) 3.3.90.30.00.00 MÀTERIAÍ, DE CONSUMO 552 3.3.90.32.00.00 MATERÍÀL DE DISTR]BUICAO
GRÀTUITA 5OO 3.3.90.30.00.00 MÀTERIAL DE CONSUMO 569

C,.ÀUSI'].A SE)'TA - DO PàGAI.íEYIO:
O pagamento será efeluado mediante processo regular e êm observância às nolmas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo dê trinta dias, contêdos
do periodo de adimplemento.

crÁusuIÀ sÉTnáÀ - Do pRÀzo E DÀ vrcÊNcrÀ:
o plazo máximo de entrega do objêto ora contratado, que admite prorrogaÇão nas condições ê
hipóteses previstas no Àrt. 57, da Lel 8.666/93, está abaixo indicado ê selá considerado da
êmissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: ) (cjrco) dias.
À vigência do presentê contrato será determlnada: até o fioal do exercício financeiro de 2023,
considerada da data de sua assinatura.

cu(usur.À oraÀvÀ - DÀs oBRrGÀÇõEs Do CoNTRÀTÀNTE:
a - Efêtuar o pagamento relativo ao fornecimentô êfêtlvâmentê reâfizado, dê acordo com as
respêctivas cláusufas do presente contratô;
b - Pr:oporcionar ao Contratado todos os mêios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre quafquer iaregíularidade encontrêda quanto à quafidade de produlo
fornecido, êxêrcêndo a mais ampla e completa fiscalizaÇào
responsabi l idades conLraLrra.is ê -Leqais;
d - DesigÍnar reprêsentantes com atrj-buiÇôes de Gestor ê
norma vigente, especialmente para âcompanhar e fiscali
permitida a contrataÇâo dê têrcêiros para assistência ê
essas atribuiÇôes.

não exime o Contratado dê suas

ste côntrato, nos têrmos da
execução, respectivamênte,

informaÇôês pertinentes a

CIÁUSUI,À NONÀ - DAA OBRIGÀÇõES DO CONTF,ÀTÀDO:

a - Executar devidamente o fornêcimênto descrito na C1áusula correspondente do presente contrato.
dentro dos mêlhores parâmetros dê qualidade estabelêcidos para o ramo de atividade relacionada
ao objetô contrâtua1, com obsêrvância aos prazôs êstipufados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaÇão fiscal, civi1,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despêsas e compromissos assr.midos, a qualquêr
títu1o, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objêto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idônêo, aceito pelo Contratante. quando da execuÇão do contrato,
que o represente integralmênte em todos os sêus atos;
d permitir ê facifitar a fiscalizaÇão do Contratantê dêvêndo prestar os informes ê

esclarecimenLos sol j ci tados;
e - Será rêsponsáveI pelos danos causados diretamentê ao Contratantê ou a terceiros, dêcorrentes
de sua culpa ou dolo na êxecuÇáo do contrato, não êxcluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgâo interessado;
f - Não cedêr, transferir ou subcontratar, no todô ou êm parte, o objêto deste instrumênto, sem

o conhecimento e a devida autorlzaÇão expressa do Contr:atanlê;
g - Manter, durante a viqência do contrato, êm cornpatib i I i dade com as obriqaÇões assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respêctivo processo ficitatório,
apresentando ao Contratantê os documentos nêcêssários, sempre quê soficitado

crÁusuÍ,À DÉcr!!À - DÀ ÀrrERAÇÃo E REscrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado co$ a devida justiflcativa, unilatêralmente pelo Contratantê
ou pôr acordo entre as partes, nos casos previstos no Àrt. 65 ê será rêscindido, dê plêno
direito, conforme o disposto nos Arts. '7'1 t 'tB e 79, todos da Lei 8.666193.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contlatuâis, os acréscÍmos ou
supressôes quê se fizerêm nas compras, até o respêctivo limitê fixado no Art. 65, § 1'da Lei
8.666/93. Nenhum actéscimo ou suprêssão poderá êxcedêr o limitê êstabelecido, salvo as supressôes
resultantes de acordo celebrado entrê os contratantes.

clÁusulÀ DÉCIMÀ PRN'GIRÀ - DO RECEBU.íEI.ITO:

Exêcutado ô presentê contrato e observadas as condiÇõês de adimpl-êmênto das obrigâções pactuêdas,
os procedimentos e prazos para recebêr o seu objeto pelo Contralante obedecerão, conforme o
caso, às disposiÇôes dos Arts. '13 a'76, dâ Lei 8.666,/93.

CLi{USÜI.A DÉCT}A SEGT'NDÀ . DÀS PENÀI,IDÀDES:
A recusa injusta em dêixar de cumprir. as obrigaÇõês assumidas e prêceitos Iêgais, sujeitará o

contratado, qarantida a prévia defesa, às seguintês penalidades previstas nos Àrts. 86 ê 87 da
Leí 8.666/931 a - advêrtência; b - multa de mora de 0,58 (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valo! do contrato por dia de atraso na entrêqa, no inicio ou na execuÇão do objêto ola
contlâtado; c - multa de 1OB (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexêcuçáo total ou
parcial do contrato; d suspensão temporária de paiticipar em licitaÇão e impêdimento dê
tontratar com a Adminlstração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - dêclaraÇão de inidoneidadê
para licitar ou contratar com a AdmínistraÇâo PúbIica enquanto perdularêm os motivos
àetêrminantes da puniÇão ou até que sêja promovida sua reâbilitaÇâo perante a própria autoridade

u9e.u) "o_ fà.e,_6

iscal

ubsíd o
âr: a su
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que aplicou a penalidadê; f - s imultaneamêntê, qr-1afquêr das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lêi 8.666/93.
Sê o valor da mufta ou indênização devida nâo for recolhido nô prazo dê 15 dias após ê comunicaÇào
ao Contratado, será automa!icamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 13 (Lrm por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmentê.

crÁusuÍ,À DÉcruÀ rERcErRÀ - DÀ coMpENsÀçÃo RrNÀNcErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instru.rnêntô, e desde que ô Contratado
nâo tenha concorrido de afguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇão finance.ira,
devida desdê a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. os encargos moratôrios devidos em razâo do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaÇâo da sêguinte fómufa: EM: N x VP, f, onde: BM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a datâ prêvista para o pagamento e a do efetivo pagamento; vp = valor da parcêla a
serpaga;eI:índicêdêcompênsaçãofinanceira,assimapurado:I:(Tx+100)+365,sêndoTx
: percentuaf do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze mesês ou, na sua fafta, um novo indice
adotado pêfo Governo Federal que ô substituê. Na hipótesê do refêrido índice estabelecido para
a compensação financêira vênha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais sêr utifizado,
sêrá adotado, em substituiÇáo, o que viêr a ser dêterminado pela lêgislaÇão então em vigor.

cIÁUsuIÀ DÉcndÀ QuÀRTÀ - Do EoRo:
Para dir:j-mir as qr.restôes dêcorrentês dêste
Itabaiana.

contra

prê s ent ontrato em

âs partes legen o Éoro da Comarca de

TESTEMUNHAS

02 (duas) vias, o qual

Mogeiro

ÀNTE

AN
Pret
840.1

LO CONTRÂTADO

4-P

PB, 29 dê Junho dê 2023

LO

oa/- t6á.8Ç?- t7

y\4 \q\ .8{4 -=a
9- AJúa.?nc/pO Ag.a*

IRÀ

JOSE ORLÀNDO RIBEIRO LEITE

Yub

E, por esLàrem de pleno acordo, foi lavrado y'
assinado pêIas partes e por duas testemunhas/
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